
Aii
AGNCIA NACIONAL bE

TRANSPORTESTERRESTRES

fANTT
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RELATORIA: DMR

'II RMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 042/2018

vIAcAo GARCIA LTDA - IMPLANTAçAo PA LIINHA
OBJIETO: CASCAVEL/PR - CAMPINAS/SP.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.059134/2018-10

PROPOSIçAO DMR: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO PA DIRIETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de solicitacao da empresa VIAcAO GARCIA LTDA,

que protocolou correspondéncia nesta Agencia sob n° 50500.059134/2018-10, solicitando a

imp1antaco da linha CASCAVEL/PR - CAMP1NAS/SP corn a secào listadas abaixo:
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Dc: Cascavel (PR), Ubiratà (PR), Campo Mouräo (PR) e Londrina (PR) para
Campinas (SP), Ourinhos (SP), Piracicaba (SP) e Americana (SP);

De: Maringá (PR) para Campinas (SP), Ourinhos (SP), Piracicaba (SP).

Il -DOS FATOSEANALISE

Por meio da Resoluçäo n 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacâo da

prestação dos servicos piib1icos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e

internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorizaçâo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, a Agencia Nacional de Transportes

Terrestres -ANTT, por meio da Reso1uço n° 5285/2017, decidiu pela regulamentacâo da

matéria relativa a implantacâo de secOes em linhas operadas sob o regime de autorizacao.

Os artigos 14° e 15° da Resolucäo n° 5285/2017, que dispOe sobre o esquema

operacional de servico e as regras para modificacão da prestacâo do servico regular de

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizacão, dispöem:

"Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja
detentora de autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacoes de implantacâ'o de linha, deverão ser
apresentados os seguintes dados e informacöes:

I - ident'flcacã'o da linha que se pretende implantar;

II - esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a
linha;

III - itinerário graflco (mapa) da linha, corn as rodovias percol

localidades situadas ao longo do trajeto, terminals e pontos de
pretendidos;

IV - quilometragem dos acessos viários e indicaca'o de tipos de
pavimento; e r
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V- impactos na operacão de mercadosjá existentes.

Paragrafo znico. 0 disposto no inciso Vdeverá ser apresentado apenas
nos casos de implantacâo de servico independente oriundo dos
secionamentos intermediários de uma linha ja existente, devendo
considerar afrequencia minima, sem prejuizo de outros elementos que
julgar necessários."

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de Perrnissôes - SOP, verificamos que
o mercado solicitadojá é operado pela requerente por meio da Licenca Operacional - LOP n0 087.

Corn re1aco aos dados e informaçOes a serem apresentados, conforme art. 15 da
legislação em referência, a requerente apresentou toda a documentaçào relacionada, quais sejarn:
identificaçao da linha; esquema operacional, quadro de horários, itinerário gráfico e
quilometragem dos acessos viarios e indicacão de tipos de pavimento.

Quanto ao item V do art. 15, impactos na operacâo de mercados já existentes: o
mercado em questäo nao se trata de mercado principal operado por outro serviço, portanto este
item nâo se aplica.

Desta forrna, verifica-se que a empresa cumpriu os requisitos para implantacão da
linha CASCAVEL (PR) - CAMP1NAS (SP) e suas secOes.

III- DA PROPOSIçAO FINAL

Considerando o exposto, corn base nas manifestacOes das areas técnicas

proponho a Diretoria Colegiada que:

a) Delibere pela implantacao da linha CASCAVEL/PR - CAMPINAS/SP e as

secOes listadas, nos termos das ResolucOes n° 4.770/20 15 e n° 5.285/20 17.
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- De: Cascavel/PR, UbirathlPR, Campo Mourão/PR e Londrina!PR para

Campinas/SP, Ourinhos/SP, Piracicaba!SP e AmericanalSP;

- De: MaringálPR para Campinas/SP, Ourinhos/SP, PiracicabalSP.

b) Altere a Licenca Operacional - LOP n° 087 da empresa VIAcAO GARCIA

LTDA.,

Brasilia, Q1 de ow)-' de 2018.

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em,OBde cj;-' de2018

Ass: \
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